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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
OCUPANTE  DE  CARGO  COMISSIONADO.
INDENIZAÇÃO DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
E  DE  FÉRIAS  ACRESCIDAS  DE  UM TERÇO.
POSSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA DA
EDILIDADE.  VERIFICAÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.  SENTENÇA PELO  PROVIMENTO
PARCIAL  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
AUMENTO DOS HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO

- É direito líquido e certo de todo servidor público,
ativo ou inativo, perceber seu  salário pelo exercício
do cargo desempenhado, nos termos do artigo 7º, X,
da Carta Magna, considerando ato abusivo e ilegal
qualquer tipo de retenção injustificada. 

- O Ente Público que, arbitrariamente, deixa de pagar
os salários dos seus servidores, incluindo o décimo
terceiro salário e o terço constitucional de férias, é
obrigado  a  fazê-lo,  evitando  prejuízos  irreparáveis
àqueles,  por  se  tratar  de  verba  de  natureza
alimentar.

- É ônus do Ente Público comprovar que pagou a
verba  salarial  ao  seu  servidor,  devendo  ser
afastada a supremacia do interesse público, pois
não se pode transferir  o ônus de produzir  prova
negativa  a  Apelada,  para  se  beneficiar  da
dificuldade,  ou  mesmo  da  impossibilidade,  da
produção dessa prova. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a  Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER PARCIALMENTE o Recurso, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.119. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta  por  RICARDO

PETRÔNIO  NUNES  BEZERRA  contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  da

Comarca de Prata  que,  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  em face  daquele

Município,  julgou procedente em parte o pedido para condenar a Edilidade a

paga ao Autor  as  verbas salariais  referentes  as  férias,  acrescidas do terço

constitucional  e  o  13º  salários relativos aos períodos aquisitivos de 2009 a

2012,  com  juros  aplicados  com  base  no  art.  5º  da  Lei  nº  11.960/09.  O

magistrado  a quo condenou, ainda, o Município ao pagamento de honorários

fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Nas razões recursais, (fls.92/99) o Apelante pugna pela reforma

do julgado, para que seja incluído, na condenação, o pagamento das férias e

13º salário do ano de 2008 e que os honorários advocatícios sejam majorados,

na forma do art. 20, § 3º, do CPC.

Não houve apresentação de contrarrazões, conforme certidão

de fl. 104.

Parecer da Procuradoria de Justiça, às fls. 109/111, opinando

pelo provimento parcial do recurso, apenas para majorar a verba advocatícia

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

É o relatório.

VOTO

O debate cinge-se à averiguação da existência de direito ao

recebimento das verbas salariais especificadas pela parte  autora na peça

inaugural, quais sejam: férias, acrescidas do terço constitucional e 13º salários
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dos anos de 2008 a 2012.

No caso em análise, o Promovente foi contratado para exercer

o cargo em comissão de Procurador Judicial do Município de Prata em 01 de

março de 2005 (fl. 22), tendo sido exonerado em 30 de dezembro de 2012, não

existindo provas de que os serviços foram interrompidos nesse período.

Pois bem. Observando-se a prescrição quinquenal, o Autor terá

direito a receber as verbas relativas aos cinco anos anteriores ao ajuizamento

da Ação, que ocorreu em 09 de janeiro de 2014. Portanto, o Município de Prata

deverá  pagar  ao  Promovente  as  verbas  salarias  referentes  as  férias,

acrescidas do terço constitucional e o 13º salários dos períodos aquisitivos de

2009 a 2012, devidamente atualizadas, como dito da sentença.

No mais, é direito líquido e certo de todo servidor público, ativo

ou inativo, perceber seu salário pelo exercício do cargo desempenhado, nos

termos do artigo 7º, X, da Carta Magna, considerando ato abusivo e ilegal

qualquer tipo de retenção injustificada. 

Salários são retribuições pagas aos empregados pelos

trabalhos prestados. Constituem, portanto, verba de natureza alimentar,

indispensável à sobrevivência de quem os aufere. Daí porque, impõe-se o

pagamento em dia determinado, possibilitando sua utilização nos moldes do

art. 7º, IV, da Constituição Federal (moradia, alimentação, educação, saúde,

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social).

Em caso de retenção indevida, a Primeira Câmara Cível deste

Egrégio Tribunal de Justiça, sob minha relatoria, assim já se posicionou:

AÇÃO  DE  COBRANÇA  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL  RETENÇÃO  DE  VERBAS  SALARIAIS
PROCEDENCIA PARCIAL DO PEDIDO INSURREIÇÃO
MUNICIPAL  VOLUNTÁRIA  SÚPLICA  PELA  TOTAL
REFORMA DO  JULGADO  NÃO  ACOLHIMENTO  DAS
RAZÕES  RETENÇÃO  DE  VERBAS  NÃO  DERRUÍDA
PELA  EDILIDADE.  CARÁTER  ALIMENTAR  DAS
PRESTAÇÕES  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  - É
direito líquido e certo de todo servidor público, ativo
ou inativo, perceber seus proventos pelo exercício do
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cargo desempenhado, nos termos do artigo 7°, X, da
Carta  Magna,  considerando  ato  abusivo  e  ilegal
qualquer  tipo  de  retenção  injustificada.  - Em
processos envolvendo questão de retenção de salários,
cabe ao Município comprovar que fez o pagamento, pois,
ao  reverso,  subtende-se  que  não  o  efetuou  na  forma
devida.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
06020090005871001  -  Órgão  (1  CAMARA  CIVEL)  -
Relator  DES.  LEANDRO  DOS  SANTOS  -  j.  Em
09/04/2013

O Ente Público que, arbitrariamente, deixa de pagar os salários

dos seus servidores, incluindo as férias não gozadas, o décimo terceiro salário

e o terço constitucional de férias, é obrigado a fazê-lo, evitando prejuízos

irreparáveis àqueles, por se tratar de verba de natureza alimentar.

Entretanto,  tratando-se  de  pagamento  de  salários,  cabe  ao

Promovido, ora Apelado, comprovar que o fez correta e integralmente, pois, ao

reverso, subtende-se que não o efetuou na forma devida. 

O ônus da prova compete a quem tem condições de contrariar

o alegado na peça vestibular, ou seja, à Edilidade, que é a única que pode

provar a efetiva quitação da parcela requerida, ante a hipossuficiência da parte

autora para apresentar tais elementos.

Repita-se, é ônus do Ente Público comprovar que pagou a

verba salarial a seu servidor, devendo ser afastada a supremacia do interesse

público, pois não se pode transferir o ônus de produzir prova negativa a parte

autora, para se beneficiar da dificuldade, ou mesmo da impossibilidade, da

produção dessa prova. 

Assim, não tendo a Edilidade comprovado fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito da parte autora, nos termos do art. 333, II, do

CPC, impõe-se a sua condenação ao pagamento  das  verbas  salariais

pleiteadas:  férias,  acrescidas do terço constitucional e 13º salários, referentes

aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação

Acerca do ônus da prova, apropriada é a lição do eminente

processualista Nelson Nery Júnior, in “Código de Processo Comentado”, 6ª
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EDIÇÃO, pág. 696:

“O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento,
cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença,
proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da
prova e dele não se desincumbiu.” 

Nesse sentido, confira-se os recentes julgados da nossa Corte: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA DE  COBRANÇA.
SERVIDORA MUNICIPAL. SALÁRIO RETIDO, 13º SALÁRIO
E  FÉRIAS  PROPORCIONAIS  ACRESCIDAS  DE  UM
TERÇO. PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PROVA  DO  PAGAMENTO.  ART.  333.  II  DO  CPC.
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.
SEGUIMENTO NEGADO.  Devido o pagamento da verba
salarial  retida,  partindo-se  da  premissa  de  não  ter  a
edilidade,  a  quem incumbia efetuar  o seu pagamento,
demonstrado haver cumprido com as obrigações legais
de  remunerar  a  sua  servidora  que  tenha  prestado
serviços oportunamente. Tratando-se a questão de falta
de pagamento salarial, cabe ao empregador comprovar que
o  fez,  pois,  ao  reverso,  subtende-se  que  não  o  efetuou.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001546720138150681,  -  Não  possui  -,  Relator  DESA
MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. em 25-11-
2015) 

E

CONSTITUCIONAL,  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL
CIVIL. Apelação cível. Ação Ordinária de Cobrança. Servidor
público  municipal.  Cargo  Comissionado.  Exceção  ao
princípio  da  acessibilidade  dos  cargos  públicos  mediante
concurso público. Art. 37,IX da CF. Pleitos sociais. Salários
retidos  e  décimo  terceiro  proporcional.  Improcedência  na
origem.  Irresignação  da  parte  autora.  Fato  extintivo  do
direito  do autor  .  Ônus do réu  (art.  333,  ii,  do cpc).  Não
comprovação. Possibilidade de pagamento. Modificação da
sentença. Provimento.  Os Cargos comissionados são uma
das  exceções  ao  princípio  da  acessibilidade  dos  cargos
públicos mediante concurso público de provas ou provas e
títulos,  foi  criada  para  satisfazer  as  necessidades
temporárias de excepcional interesse público, situações de
anormalidades  em regra  incompatíveis  com a  demora  do
procedimento do concurso,  (art.  37,  IX, da CF).  Constitui
direito de todo servidor público, receber os vencimentos
que  lhe  são  devidos  pelo  exercício  de  sua  função.
Atrasando,  suspendendo ou retendo o pagamento de tais
verbas,  sem  motivos  ponderáveis,  comete  o  Estado,
inquestionavelmente, ato abusivo e ilegal, impondo-se julgar
procedente o pedido de cobrança. De acordo com o sistema
do  ônus  da  prova  adotado  pelo  CPC,  cabe  ao  réu
demonstrar  o  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do
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direito  do  servidor.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00007838520148150461,  2ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA
C RAMOS, j. em 03-11-2015) 

Quanto ao pleito  de majoração dos honorários,  entendo que

este  deve  ser  deferido,  levando-se  em  conta  as  peculiaridades  do  caso

concreto e os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, sem falar,

ainda, que o exercício da advocacia é indispensável à administração da justiça

e, por esta razão, deve ser respeitado e valorizado.

Ante o exposto, PROVEJO PARCIALMENTE o Apelo, apenas

para  majorar  os  honorários  para  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da

condenação.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Leandro  dos
Santos. Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo Senhor
Doutor Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para
substituir  o Exmo. Des.  Leandro dos Santos),  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 de março de 2016.

Juiz convocado GUSTAVO LEITE URQUIZA
Relator
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